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- D E C R E T O L E G I S L A T I V O N°. 010, de 20/09/2017 -

"Dispõe sobre as Contas da Prefeitura Municipal de Nova 
Luzitânia, referente ao exercício de 2015 e dá outras providências". 

ANTÔNIO SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS, Presidente da 
Câmara Municipal de Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais; 

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo; 

Art. I o . Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de 
Nova Luzitânia, Estado de São Paulo, referente ao exercício de 2015, Processo TC 
2215/026/15, de acordo com o parecer favorável exarado pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 

Art. 2 o. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Nova Luzitânia/SP, 20 de setembro de 2017. 

Antônio STGorries dos Santos 
Presidente 

iraes 
I o . Seíretário 

Ronaldo dos Reis do Amaral 
2 o. Secretário 

Registrado e publicado nesta secretaria, em lugar de-costume. Data supra. 

VanessaíeTTTânSes Scaliante 
Assistente Legislativo 
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